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0469/92 DA COMISSO DE CONSTITUIÇZO E

JUSTIÇA SOBRE O PROJETO bE EMENDA 	 LEI ORONICA 08/92.

Projeto de Emenda 'a Lei Orgânica, de auto-

ria do nobre Vereador Luiz Carlos Moura, apoiado pelo ná-

mero legal de Senhores Vereadores, visa acrescentar inciso

ao art. 41 da Lei Orgânica do Município, a fim de incluir

entre as matérias que dependam de audiências pUblicas para

sua tramitaç7lo pela Câmara, a "criaç7ko7 estruturaç"ão e

atribuiç2ies dos 6rg2ios da administraç"ão páblica municipal,

bem como sobre o regime jurídico dos seruidores da Admi-

nistraç'ão Direta, Indireta e Fundacional do Município.

A proposta ampara-se nos arts. 34,. I e 36,

ambos da Lei Orgânica do Município, bem como no art. 22.

da Lei de introduç'ão ao C6digo Civil.

Pela legalidade.

Sala da Comiss"ão de Constituiç'ão e justiça, em 16141cla)




